
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

L E I N.o 1863

SÚMULA: ACRESCENTA AO ARTIGO 2°
NA LEJ1,.862 DE 17 DE JANEIRO DE
2.01~rOll,QII$ O REFERIDO ARTIGO
AUT~ReAA COMP1.EMENTAÇÁO DA
REMfiNERAÇAo DO$ SERVIDORES DO
PODER EXECUTIVO, PODER
LEGISLATIVOE AlIrARQUIAS.

"O POVO.oE 'l;E,Lê-MACGBORBA,ESTAbO DO PA~Á, A~ÉS DE SEUS
REPRESENTAN'íftNA CÂMARALEGISLATIVA, A1>.O"OO',,;"~U, PREFEITO
DO MUHIQIPIO~SANClONQ A:SEGUlNTE'LEI"'. ;, '

AIt. 1° O artigo 20 'da Lei 1.•862 de 17 de
janeiro de 2.,Q12,'passa a vigorar com a seguinte redaç ão:

, ' ,

"Art. :ao •.. 'flca o Poder ExecUtivo;h PQder ~glslativo -e Autarquias
al,ltorizadQt â complementar 0$ vencimentos dos Servidores que, após
ret,ittstl',,' "J,dp Piso Mun.icjpal d~ SaláriÔ$, pett_rem valores
abaj}(o' . "".'t!Jo Mínimo National." -c

. '~.,"~, Art. :~() ESta lei entr.rá e1)1~igor na data de
sua publicaçáQr·J1lvOgadas as djspq$ições em contrário. .

.,Pf&O..:b~ ~AAAUC4R1A$; EM TELÊMACO
.':~;,ESTADO DO PARANÁ, 23 de
"'ft!\ié1eiro de 2012.
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